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Aprova a composição da Comissão de Ética no Uso
de Animais - Ceua

A Reitora da Universidade do Vale do Taquari - Univates, no uso de suas
atribuições estatutárias, tendo presente a Resolução 142/Reitoria/Univates, de 27/10/2011 e
considerando o Protocolo 43264/23,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a composição da Comissão de Ética no Uso de Animais -
Ceua/Univates, pelo período de 20 de novembro de 2023 a 31 de dezembro de 2024,
conforme segue:

I — Representantes dos professores da Univates:
Professores

Gabriela Laste

Ivan Cunha Bustamante Filho - Coordenador

Liana Johann

Miriam Helena Kronhardt

Patrícia Fassina

Apoio administrativo

Josiane de Borba Sehn - Secretária

II — Representante de Associação em Defesa aos Animais:
Representante Associação

Tiane Cagliari Associação Estrelense de Proteção aos Animais

III — Representante discente da Univates:
Discente

Alexandre dos Santos Martins

Art. 2o Conforme o disposto no artigo 3o, parágrafo 1o, da Resolução
142/Reitoria/Univates, de 27/10/2011, "os membros da Ceua/Univates, nomeados pelo
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Reitor, não recebem nenhuma remuneração ou benefício específico para o desempenho de
suas atividades, sendo sua ação considerada voluntária".

Parágrafo único. Conforme regulamentação específica, os membros do
Ceua/Univates devem firmar Termo de Serviço Voluntário na Central de Estágios da
Instituição.

Art. 3o Reedita-se, a partir de 20 de novembro de 2023, a Portaria
004/Reitoria/Univates, de 04/01/2022.

Evania Schneider
Reitora da Universidade do Vale do Taquari -

Univates


